
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.069.000 - SP 
(2017/0049761-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : PEDRO ALVES DA CRUZ 
ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR  - SP089472 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POSTERIOR. ART. 1.003, § 6o DO 
CÓDIGO FUX. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRARIEDADE. MERO INCONFORMISMO DA PARTE. NÃO 
CABIMENTO DOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 
PARTICULAR REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 
Excepcionalmente o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à 
superveniente orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, quando dotada de efeito 
vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade, 
eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese 
diversa da apresentada nos presentes autos.

2.   Todas as questões trazidas no Apelo Especial foram 
devidamente enfrentadas, restando consignado que a comprovação da existência de 
feriado local deve ocorrer no ato de interposição do respectivo recurso, nos termos do art. 
1.003, § 6o do Código Fux, não se admitindo a comprovação posterior. 

3.   Embargos de Declaração opostos pelo 
PARTICULAR rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, 
Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília/DF, 28 de março de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

 

  

Documento: 94108821 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


